
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:IA LEGISLA TIV A 

. 
LEI lilI 1.858. de 5 de setembro d8 1963. 

l~iJ ..... 

• Declara de utilidade pmblioa • 
o BO!ARY OLUBB DB POliU POBJ.. 

o l'lIESIDBIITB DA AS8EIIBLQU LEGISLA!l.'IV A DO ESTADO 
DE IlAro GROSSO. 

Faço saber que a Assembléia LegisJatiVR do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do parograro 211 do srti 
go 16, da Constituição do Estado, a seguinte Lei. -

Artigo 111 - Fica declarado de utilidade pÚblica,pa 
ra todos os efeitos legais, o B~Y CLUBE DE PONTA PáRX. 

Artigo 211 - Esta lei entrará em Vigor Da data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa 
setembro de 1963. 

• do Estado. em Cu1eba. 5 d. 
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